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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODó 

C.N.P.J. n°06.104.863/0001-95 

	

I, 	
Praça Ferreira Bayma, 538, Centro, 

Telefones: (99) 661-1399/2708 
CEP. 65.400-000, Codó-MA 

Secretaria Geral CMC 
Recebido em  -a_ 

Lei n.° 1.450, de 28 de dezembro de 2007. 

Altera o inciso Ido art. 4° da Lei n° 1.427, de 17 de maio de 

2007, que estima a receita e fixa a despesa do Município de 

Coei() para o exercício financeiro de 2007, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COPIO, NO ESTADO DO MARANHÃO, faz 

saber que a Câmara Municipal de Codó aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. O inciso Ido art. 4° da Lei n° 1.427, de 17 de maio de 2007, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 4°... 

I - Abrir durante o exercício financeiro de 2007, créditos adicionais suplementares 

até o limite de 70% (setenta por cento), do total da despesa fixada no art 1° dessa lei, 

observando o disposto no art. 43 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964." 

Art. 2°. Para abertura dos Créditos Adicionais Suplementares autorizados nesta lei, 

utilizar-se-á como fonte de recursos o Excesso de Arrecadação, considerando-se ainda a tendência 

do exercício. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CODO, ESTADO DO MARANHÃO, 

AOS VINTE E OITO DIAS DO MÉS,6'bEzEMBRL92i4O DE DOIS MIL E SETE. 

BENEDITO FRANCISCO DA SILVEIRA 
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